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DECRETO N° 2.007/2021, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

"Dispõe sobre as regras básicas de flexibilização das atividades 
comerciais, industriais e prestadores de serviço no Municipio de 
Manduri, nos termos do Decreto Estadual 64.994, de 28 de maio de 
2020, suas alterações posteriores e legislação correlata e dá outras 
providencias"

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito do Município de Manduri, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais:

Considerando a instituição de medidas transitórias, de caráter excepcional, pelo 
Decreto Estadual n° 65.635, de 16 de abril de 2021;

Considerando os termos e condições estabelecidos pelo Decreto Estadual n° 64.994, 
de 28 de maio de 2020, que instituiu o Plano São Paulo.

DECRETA:

Art. Io. Fica prorrogado até 30 de setembro de 2.021, o período de restrição de 
atividades no municipio de Manduri, de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do 
coronavírus.

Art. 2o. Os estabelecimentos considerados essenciais pelo Município, em consonância 
com o Decreto Federal 10.282, de 20 de março de 2020, e com o Decreto Estadual n° 64.881, de 28 
de maio de 2020, devem permanecer com atendimento em horário habitual, sem qualquer alteração, 
sempre com estrita observância aos protocolos sanitários setoriais do Plano São Paulo.

I - Os estabelecimentos considerados essenciais são:

a) Postos de combustíveis, exceto lojas de conveniência em anexo; supermercados, 
mercados, mercearias e similares, padarias, casas lotéricas, oficinas mecânicas e autopeças, hotéis, 
pousadas e outros serviços de hotelaria, açougues, farmácias, hospitais e congêneres, assistência à 
saúde incluindo serviços médicos e hospitalares, clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, lojas 
de produtos, medicamentos e alimentação para animais, serviços públicos, telecomunicações, 
internet, óticas, estabelecimentos de materiais de construção, lojas de conserto de aparelhos 
eletrônicos e serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil.

II - Os estabelecimentos constantes da alínea a, do inciso anterior, deverão evitar 
aglomeração em seu interior, aferindo, individualmente, a temperatura das pessoas na entrada, 
obrigando o uso de máscaras e álcool gel 70%, cabendo também a responsabilidade de se evitar 
aglomeração na parte externa do estabelecimento, mediante controle de filas, demarcação no solo 
com espaçamento de 2 metros entre as pessoas e adotar os protocolos sanitários setoriais do Plano 
São Paulo.

Art. 3o. Ficam fixadas as regras básicas de flexibilização das demais atividades no 
Municipio de Manduri, não abrangidas no artigo anterior, na forma a seguir discriminada, no
período de 17 de agosto à 30 de setembro de 2021:

I - Atividades Comerciais
a) Funcionamento sem restrição de horário e ocupação.

II - Atividades Religiosas:
a) Funcionamento sem restrição de horário e ocupação.
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